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NDrCAÇÃO N'. 243t2025

Seúor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia

Rocha de Oliveira, a pavimentaçâo na forma de interfravado na Sede do distrito de

Sabiaguaba, iniciando na avenida principal, nas proximidades da caixa d'água, Íindando

em frente à residência do Sr. Biel, na mesma avenida.

JUSTIFICATIVA

A pavimentação em intertravado é uma medida necessária para melhorar a

infraestrutura urbana e garantir segurança e conforto aos usúrios. Este tipo de pavimento

oferece benefícios como a drenagem eficiente das águas pluviais, reduzindo o acúmulo de água

e minimizando os riscos de alagamentos e doenças relacionadas à água paruda. Além disso, a

pavimentação em intertravado é ecologicamente correta, permitindo a inÍiltração e recarga do

lençol freático, contribuindo para a sustentabilidade ambiental.

A intervenção atenderá às demandas da população por melhores condições de háfego,

promovendo a mobilidade urbana e valorizando a irea, o que pode impulsionar o comércio

local. Assim, a pavimentação se justifica como um investimento essencial para a qualidade de

vida da comunidade.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de fevereiro de 2025.
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JOSE EDSON TOMÉ REBOUÇAS
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